
Regulamento do Concurso de Varandas, Pátios e Balcões Floridos- 2026

Festa do Solstício 2026 – Alvoco da Serra

Artigo 1.º (Objeto e Objetivos)

1. O Concurso de Varandas, Pátios e Balcões Floridos é uma iniciativa 
organizada no âmbito da Festa do Solstício 2026 na Aldeia de Montanha de 
Alvoco da Serra.

2. O concurso visa promover o brio local, envolver diretamente a comunidade 
na ornamentação e embelezamento da aldeia para a receção dos visitantes 
e celebrar a chegada do Verão.

3. São objetivos centrais desta iniciativa a valorização do património cultural e 
paisagístico, o reforço da identidade serrana e a sensibilização para práticas 
sustentáveis e de economia circular.

Artigo 2.º (Destinatários e Elegibilidade)

1. Podem candidatar-se todos os residentes e proprietários de habitações 
localizadas na Aldeia de Montanha de Alvoco da Serra.

2. O concurso abrange a decoração de pátios, varandas e balcões que sejam 
visíveis a partir da via pública.

Artigo 3.º (Inscrições e Canais de Comunicação)

1. Para que a candidatura seja considerada válida, os interessados devem 
formalizar a sua inscrição junto da Junta de Freguesia de Alvoco da Serra.

2. A inscrição pode ser efetuada através de duas vias:
• Presencialmente, nas instalações da Junta de Freguesia;

• Por e-mail, através do endereço: contacto@jf-alvocodaserra.pt.
3. No ato da inscrição, independentemente do canal escolhido, o candidato 

deverá fornecer os seguintes dados obrigatórios:
• Nome completo do participante/proprietário;
• Morada exata do local candidato (pátio, varanda ou balcão).

Artigo 4.º (Critérios de Avaliação e Valorização)

As decorações a concurso devem primar pela originalidade, sendo 
obrigatoriamente valorizados os seguintes critérios:

• Elementos Naturais: Utilização de flores e plantas naturais na 
composição do espaço.
• Identidade Local: Integração criativa de elementos identitários da vida, 
da história e das tradições da aldeia de Alvoco da Serra.
• Sustentabilidade e Economia Circular: Valorização acrescida para os 
espaços que incorporem materiais em fim de ciclo de vida (reutilização e 
upcycling de objetos antigos, alfaias agrícolas, utensílios tradicionais ou 
materiais reciclados).

Artigo 5.º (Processo de Votação)

1. A avaliação e escolha do espaço vencedor será feita através do voto do 
público, num modelo de democracia digital.

2. As fotografias de todos os espaços concorrentes devidamente inscritos serão 
publicadas nas plataformas oficiais das redes sociais das Aldeias de 
Montanha.

3. Vence o espaço que obtiver o maior número de interações/likes/votos
válidos na respetiva publicação nas redes sociais, dentro do prazo estipulado 
pela organização.

Artigo 6.º (Prémio)

Ao espaço mais votado nas redes sociais será atribuído um prémio duplo:

• Um jantar para duas pessoas numa Aldeia de Montanha de outro 
concelho da rede (promovendo o intercâmbio e a partilha entre territórios).
• Um voucher no valor de 50 euros para a aquisição de flores e plantas, 
incentivando a continuidade do embelezamento do espaço.

Artigo 7.º (Disposições Finais)

1. A participação no concurso pressupõe a aceitação integral deste 
regulamento, bem como a autorização para a captação e partilha 
fotográfica dos espaços a concurso nas redes sociais e meios de 
comunicação da organização.

2. Qualquer situação omissa neste regulamento será resolvida pela comissão 
organizadora da Festa do Solstício.
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